
o 
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N° 	 AO PROJETO DE LEI N° 945/2024 

Altera a redação do art. 7° do projeto de lei n° 945/2024: 

Art. 7° - O cadastramento escolar e fluxo escolar devem ser levados em 

consideração na regulamentação, que fixará o cronograma de implantação para atingir os 

objetivos desta lei. 

Belo Horizonte, 09 de outubro de 2024. 
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